
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABINETE CIVIL 

Fica oficialmente nominado 

Parque de Área Verde e Lazer 

Vereador BINGA UCHÔA, 

localizado do Bairro Alvorada, na 

Cidade e Munlciplo de Macapá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica oficialmente nominado Parque de Área Verde 

e Lazer Vereador BINGA UCHÔA, localizado no bairro Alvorada, entre a Rua 

Maria Torres da Silva e Travessa Joaquim Gouveia e Soldado José dos Santos, 

na Cidade e Município de Macapá. 

Art. 2°. O Poder Executivo Municipal adotará as medidas 

necessárias para consecução desta Lei, ficando autorizado a proceder os limites 

do referido Parque , no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação 

desta Lei. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 2q de ~.e_ ~W de 1999. 
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